
mínimo médio máximo

AC 3,00% 4,00% 5,50% 4,00%

S + G 0,80% 0,80% 1,00% 0,80%

R 0,97% 1,27% 1,27% 1,27%

6,07%

DF 0,59% 1,23% 1,39% 1,23%

1,23%

L 6,16% 7,40% 8,96% 7,40%

7,40%

3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

2,00% 3,50% 5,00% 2,00%

2,70% 2,70%

8,35%

25,83%

AC Administração Central

S Seguros -1

G Garantia

R Risco

DF Despesas Financeiras

L Lucro

T Tributos

6,07%

1,23%

7,40%

8,35%

BDI= 0,25826935

BDI= 25,83%

BDI´s Máximos DESONERADOS  (Convencional e Reduzido)

DF=

L=

T=

COMPOSIÇÃO DE B.D.I

COM ONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO

 % DE BDI A SER UTILIZADO =

LEGENDA FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI

( 1 + (AC + R + S + G)) (1 + DF) ( 1 + L)

(1 - T) 

AC + R + S + G=

Lucro

Total

T

COFINS

PIS

CPRB

Total

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Total

Despesas Financeiras

Total

 COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI                                                                                                                                                    

(em atendimento ao acórdão 2622/2013 do TCU)

ITENS PASSÍVEIS DE ACEITAÇÃO NO BDI 
Índices ÍNDICE 

ADOTADO

ISS

Anexo I.F 



mínimo médio máximo

AC 1,50% 3,45% 4,49% 3,45%

S + G 0,30% 0,48% 0,82% 0,48%

R 0,56% 0,85% 0,89% 0,85%

4,78%

DF 0,85% 0,85% 1,11% 0,85%

0,85%

L 3,50% 5,11% 6,22% 5,11%

5,11%

3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

2,00% 3,50% 5,00% 0,00%

2,70% 2,70%

6,35%

18,60%

AC Administração Central

S Seguros -1

G Garantia

R Risco

DF Despesas Financeiras

L Lucro

T Tributos

4,78%

0,85%

5,11%

6,35%

BDI= 0,186016008

BDI= 18,60%

DF=

L=

T=

COMPOSIÇÃO DE B.D.I REDUZIDO 

(DIFERENCIADO)

 % DE BDI A SER UTILIZADO =

LEGENDA FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI

( 1 + (AC + R + S + G)) (1 + DF) ( 1 + L)

(1 - T) 

AC + R + S + G=

Lucro

Total

T

COFINS

PIS

ISS

Total

Administração Central

Seguros + Garantia

Risco

Total

Despesas Financeiras

Total

 COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI                                                                                                                                                    

(em atendimento ao acórdão 2622/2013 do TCU)

ITENS PASSÍVEIS DE ACEITAÇÃO NO BDI 
Índices ÍNDICE 

ADOTADO

CPRB


